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    INTRODUÇÃO




    O direito ao meio ambiente equilibrado é um direito fundamental consagrado na Constituição Federal do Brasil, especificamente no artigo 225, que assegura a todos o direito a um meio ambiente saudável e impõe ao Estado e à sociedade o dever de protegê-lo.




    No entanto, a crescente pressão do progresso social, muitas vezes descontrolado, tem gerado impactos negativos ao meio ambiente, culminando em desastres ambientais significativos, como os recentes eventos climáticos extremos no Estado do Rio Grande do Sul. Essa análise buscará explorar a tensão entre a proteção ambiental e o desenvolvimento social, considerando os aspectos constitucionais e as implicações legais.




    De acordo com este instituto constitucional, considera-se que o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é mais do que uma norma jurídica; é um princípio que reflete a interdependência entre a saúde do planeta e o bem-estar humano. Diante desse entendimento holístico, é fundamental para garantir não apenas a qualidade de vida presente, mas também a sustentabilidade das futuras gerações, no entanto, na realidade, há uma crescente tensão entre o desenvolvimento social e a proteção ambiental.




    O progresso econômico, muitas vezes, impulsionado por práticas insustentáveis, tem levado ao esgotamento de recursos naturais e à degradação de ecossistemas. A exploração desenfreada de recursos, a urbanização acelerada e as atividades industriais têm contribuído para um cenário preocupante, onde desastres ambientais se tornaram cada vez mais frequentes e devastadores. Os recentes eventos climáticos extremos no Estado do Rio Grande do Sul são um exemplo claro dessa crise; enchentes, secas severas e outros fenômenos climáticos têm causado danos irreparáveis ao meio ambiente e à vida das comunidades locais.




    Além disso, é essencial destacar a importância da educação ambiental como ferramenta de conscientização e mobilização social. A promoção de uma cultura de respeito e cuidado com o meio ambiente deve ser um esforço conjunto entre o Estado, as instituições educativas e a sociedade civil. A educação ambiental não apenas capacita os cidadãos a compreenderem a complexidade das questões ambientais, mas também os incentiva a adotarem práticas sustentáveis em seu cotidiano.




    No caso do Rio Grande do Sul, observou-se a necessidade de haver maior responsabilidade das empresas que usam o meio ambiente para desenvolver os seus serviços e os seus produtos, para que tenham exerçam suas atividades sem se esquecer do papel social em prol do meio ambiente que qualquer empresa e qualquer pessoa devem ter, conforme a Constituição Brasileira de 1988, principalmente no que se refere o artigo 225.




    Medidas para que se tenham um progresso social adequado passa, por exemplo, pela adoção de tecnologias que não agridem o meio ambiente, as chamadas energias limpas, bem como a utilização de processos produtivos que respeitem os limites ambientais.




    Dessa forma, passar-se-á a analisar as principais fontes jurídicas voltadas ao meio ambiente, por meio de um estudo legislativo e doutrinário acerca das não aplicações de medidas protetivas ao meio ambiente antes dos acontecimentos e desastres ambientes, como o que o ocorreu no Rio Grande do Sul, mesmo que ainda sejam evidentes e esperados.
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    O DIREITO FUNDAMENTAL DO MEIO AMBIENTE E OS DESASTRES AMBIENTAIS




    O direito ao meio ambiente equilibrado é essencial para garantir a qualidade de vida e a saúde das presentes e futuras gerações. Este direito é reconhecido pela Constituição Brasileira de 1988, por meio de seu artigo 225, bem como em tratados internacionais, como por exemplo a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica) de 1969 e a Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1948.




    Todos esses instrumentos jurídicos refletem uma crescente conscientização global sobre a necessidade de proteger o meio ambiente.




    A Constituição da República Federativa do Brasil prevê em seu artigo 225 o seguinte:




    Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.




    Assim, estabelece-se que todo o ser humano tem o direito de viver em um ambiente saudável para uma melhor qualidade de vida e voltado para sustentabilidade, direito este considerado fundamental.




    Qualquer atividade econômica ou progresso social (como o desenvolvimento agropecuário ou industrial) deve ser realizado de forma a não comprometer o direito fundamental de todos os seres humanos, sob pena de responsabilidade civil objetiva e sanções administrativas/penais.




    O descumprimento desse direito pode levar a consequências devastadoras, como a degradação dos ecossistemas, a perda da biodiversidade e o agravamento de desastres naturais.




    O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é considerado por Paulo Bonavides como um direito considerado pertencente à terceira geração dos direitos humanos. De acordo com esta classificação, este direitos são difusos, intransferíveis, transindividuais e individuais, além de indeterminados.




    São direitos difusos e coletivos, pertencentes a toda a coletividade, tanto às pessoas vivas quanto às gerações futuras.




    Portanto, sob a influência do direito constitucional fundamental e dos tratados internacionais voltados ao meio ambiente, toda área ambiental deve ser resguardada, protegida para as presentes e futuras gerações, sob o fundamentado dos seguintes princípios: desenvolvimento sustentável, precaução, prevenção, poluidor-pagador e o princípio do meio ambiente ecologicamente equilibrado.




    A Constituição impõe ao Poder Público (em todos os seus níveis) e à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações, a fim de garantir que o ecossistema funcione de maneira saudável e sustentável, o que inclui a proteção da biodiversidade, dos recursos hídricos, do solo e da qualidade do ar.




    Quando se trata do futuro, meio ambiente para as próximas gerações, trata-se do progresso social. O progresso social, que deve ser sinônimo de desenvolvimento sustentável, muitas vezes ocorre de maneira descontrolada, priorizando interesses econômicos em detrimento da proteção ambiental. Já o progresso social de forma descontrolada, caracterizado por um desenvolvimento econômico sem planejamento e desrespeito às normas ambientais, tem gerado consequências desastrosas, como, por exemplo, na região do Rio Grande do Sul.




    Acerca dos desastres ambientais, cada vez mais corriqueiros na sociedade global, é importante a compreensão desses fenômenos como naturais, pois são considerados acidentes ambientes não planejados, não calculados, imprevisíveis que causam danos ambientais em diferentes escalas, provocando problemas sociais em inúmeros seguimentos, como na seara administrativa, saúde pública, saneamento básico, reflexos econômicos e muitos outros.




    No entanto, as atuações e ações humanas sem precedentes e sem estudos ao longo do tempo estão acarretando num enorme desequilíbrio ambiental mundial e brasileiro, como por exemplo, nas cidades de Brumadinho, de Porto Alegre e regiões próximas, em Manaus e o mais recente na Flórida com a devastação provocada pelo furacão Milton, tornando-os cada vez mais frequentes.




    Todos esses acontecimentos foram desastres ambientais causadores de diversas consequências negativas para o meio ambiente e para toda a sociedade. Sobre este aspecto, Guitarrara (2024) define-os como:




    eventos que acontecem no meio natural e que apresentam consequências negativas para os ecossistemas e para os seres humanos. São desencadeados, em sua maioria, pela ação predatória dos seres humanos na natureza e pelas falhas e negligências em processos industriais e de transporte.




    Segundo o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (s.d.), o desastre ambiente consiste num “evento não planejado e indesejado que pode causar, direta ou indiretamente, danos ao meio ambiente e à saúde pública e prejuízos sociais e econômicos”.




    No Rio Grande do Sul, eventos climáticos extremos têm se tornado mais frequentes, exacerbados pela degradação ambiental. A construção de barragens e a urbanização desordenada, sem o devido respeito às áreas de preservação, têm levado a consequências trágicas, como a perda de vidas e a destruição de propriedades.




    Em referência ao desastre ambiental no Rio Grande do Sul, analisa-se, por meio da Lei n.º 6.938/81, cujo ordenamento jurídico que tornou-se fundamental para proteção ambiental no Brasil. Conforme a Política Nacional do Meio Ambiente, instituída por esta legislação nacional, deve-se preservar e restaurar os recursos ambientes, promover o desenvolvimento sustentável, promover uma educação ambiental para as pessoas desde a infância, nas escolas, conscientizando-as da importância do papel do meio ambiente para o ser humano e para o mundo, integralizar que todos as instituições, órgãos, empresas, de qualquer esfera devem agir em circunstancias para proteção ambiental.




    Dessa forma, após esses elementos doutrinais e legais sobre o meio ambiente, passar-se-á a analisar como objeto de estudo o ocorrido no Estado do Rio Grande do Sul.
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    O CASO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL




    No Rio Grande do Sul, a expansão de atividades como a agricultura intensiva e a urbanização desordenada têm contribuído para o agravamento de problemas ambientais, como a erosão do solo e a poluição dos recursos hídricos. Esses fatores tornam a região mais vulnerável à desastres climáticos, como as enchentes e deslizamentos de terra.




OEBPS/Images/cover.jpg
HEYDER A. P. VIEIRA

OS DIREITOS FUNDAMENTAIS
AO MEIO AMBIENTE VERSUS O
PROGRESSO SOCIAL DESCONTROLADO

Uma andlise constitucionalista do desastre ambiental no
Estado do Rio Grande do Sul

DIALETICA

EDITORA









OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F.de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simbes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnial
Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes Fabiani
Gai Frantz
Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

|zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache Jean
George Farias do Nascimento Jorge
Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimarées Lidiane
Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem

By

DIALETICA

EDITORA

Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado

arcos André Moura Dias

Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos

Marcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
Marilene Gomes Durées

ateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo
ilena de Céssia Rocha

irian Tavares
Mortimer N.S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Aratjo
Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade

Renata Furtado de Barros

Renildo Rossi Junior

Rita de Céassia Padula Alves Vieira Robson
Jorge de Aratijo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edi¢do pode ser utilizada ou reproduzida
em qualquer meio ou forma, seja mecdnico ou
eletronico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda
Copyright © 2025 by Heyder A. P. Vieira.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins
Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa

Alice Lopes
Diagramacao

Alice Lopes

L2

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparacgdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo

Responsabilidade do autor

Auxiliar de Bibliotecaria
Las Silva Cordeiro

Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Rayane de Souza Tavares

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogac&o na Publicagdo (CIP)

V658d  Vieira, Heyder A. P.

Os direitos fundamentais ao meio ambiente versus o progresso social
descontrolado : uma analise constitucionalista do desastre ambiental
no Estado do Rio Grande do Sul [livro eletronico] / Heyder A. P. Vieira. -

S&o Paulo : Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-8404-4

1. Direito Ambiental. 2. Constituigdo. 3. Sustentabilidade. I. Titulo.

CDD-344.046

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
HEYDER A. P. VIEIRA

OS DIREITOS FUNDAMENTAIS
AO MEIO AMBIENTE VERSUS O
PROGRESSO SOCIAL DESCONTROLADO

Uma andlise constitucionalista do desastre ambiental no
Estado do Rio Grande do Sul

DIALETICA

EDITORA





OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
OS DIREITOS FUNDAMENTAIS
AO MEIO AMBIENTE VERSUS O
PROGRESSO SOCIAL DESCONTROLADO

Uma andlise constitucionalista do desastre ambiental no
Estado do Rio Grande do Sul














